
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 
C PJ. 45.128.816/0001-33 

Governo Munlclp51I 2009-2012......,. 

p 
svoLt.<.ç.lfo e 1gi.«1Lclaote 

LEI COMPLEME. ITAR ~º. 087, DE 10 DE MAIO DE 2.012. 

"DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS 
E:l! COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu MARIA 
FELICIDADE PERES CA "\IPO ARROYO, Prefeita Municipal de Tabapuã, estado 
de São Paulo, usando das a:ribuiç~es que me são conferidas por Lei, SANCIONO E 
PROMULGO a seguinte Lei Complementar, conforme Autógrafo de Lei n.º 025, de 10 
de maio de 2012. oriundo do P!"o_;eto de Lei Complementar nº 004, de 04 de maio de 
2012 

Art. 1 º - Ficam extintos os cargos públicos de provimento em comissão criados 
pela Lei Complementar nº. 069, de 07 de abril de 2.010, a seguir especificados: 

ITEM DENOMINAÇÃO REF PROVIMENTO QUANTIDADE 
01 Assessor da Direção 06 Comissão 01 

Municipal de Cultura 
02 Chefe de Manutenção da 06 Comissão 01 

Frota geral 
03 Chefe de Manutenção da 

Frota de Veículos da Área 
06 Comissão 01 

de Saúde 
04 Chefe da Fiscalização de 06 Comissão 01 

Obras e Serviços 
05 Diretor da Farmácia 06 Comissão 01 

Municipal 
06 Assessor do Fundo Social 06 Comissão 01 

de Solidariedade 
07 Assessor para a formulação 06 Comissão 02 

e execução de Programas 
Sociais 

08 Assessor da Secretaria 10 Comissão 01 
Municipal de Assistência 
Social 

09 Assessor de Planejamento 
na Área da Saúde 

10 Comissão 01 

10 Diretor do Setor de 08 Comissão 01 
Assistência aos Menores 

11 Diretor do Setor de 06 Comissão 01 
Assistência aos Idosos 

12 Diretor da Gestão de 06 Comissão 01 
Arrecadação í\ 
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Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas 
por conta das dotações próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário 
de acordo com as normas vigentes. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 10 de maio de 2.012. 

Av. Dr. José do Valle Pereira 

Maria Felici~~~rroyo 
Prefeita Municipal 
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